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ESTADO DAPARAÍBA
P REF EIT UR A MUN|. C'PAL D E ASSUNCÁO

Secretaria de

EDUCAÇAO
Assunçâo - PB, 17 de Junho de 2025.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contrataçáo direta por lnexigibilidade de
Licitaçáo, nos termos do Art. 74, inciso lV, da Lei 14.133121, destinado a:

Aquisição de gêneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar
Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos malriculados
na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do
CREDENCIAMENTO OO1 /2025.

Justificativa para a necessidade da solicitação.

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade
da dêvida efetivação de compra para suprir demanda especifica - Aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, Empreendêdor Familiar Rural e suas
Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos matriculados na rede
municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO
00112025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada paa a
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a
compatibilidade da pÍevisão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido,
conforme consulta eÍetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitaçáo pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:
Documento de Formaliza da - DFD,

. Justificativa pare a esti S; E
o Estudo Técnico

Atenciosamente,

DA SILVA

SECRETARIÂ DE EDUCAçÃO
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DA DEMANDA - DFD

í.0.roENTtFtcAçÃo DA DEMANDA
1 .1 .Constitui objeto da pretensa contratação: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações, para compor o cardápio
da merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municrpal
de Assunçáo - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025.
1 .2. Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.1.4 contratação descrita é essencial. Pela necessidade da devida efetivaçáo de compra para
suprir demanda especÍfica - Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar,
Empreendedor Familiar Rural e suas Organrzaçôes, para compor o cardápio da merenda escolar
dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB,
através do CREDENCIAMENTO 001/2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento dê ações
continuadas para a promoção dê atividades pertinentes, visando à maximizaÇão dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamenlo aprovadas.

3.O.ALINHAÍ'JIENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO
3.1.4 contratação pretendida está alinhada aos planos esÍatégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejâmento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas açôes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUrSrTOS DA CONTRATAçÃO
4.1 .As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são.

cóDrGo
DFD 1

DFD 2

DFD 3

DFD 4

DESCRTçÃO DO rTEM
ALFACE CRESPA de 1" qualidade, com folhas integras livres de Íungos;
transportadas em sacos plásticos transpârentes de primeiro uso.
ABACAXI PEROLA De 1â qualidade, tamanho grande, cor e formação uniforme, com
polpa intacta e lirme, sem danos Íísicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionado em embalagem apropriada.
BANANA PACOVAN Em pencas, de 1! qualidade, sabor doce, aspecto e cheiíos
próprios, tamanho e coloração uniforme, com polpa firmê e intacta, devendo sêÍ bem
desenvolvida, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio ê transportes,
ausência de sujidade.
BATATA DOCE Firme e compacta, devendo ser graúda, isentã de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos Íisicos ê mecânicos
oriundos do manuseio e lranspoÍte, livre de reslduos de fertilizantes.
BATATA INGLESA Lâvada lisa dê í" qualidade, compacla e Íirme sem lesões de
origem física ou mecânica, mm tamanho uniÍorme devendo ser graúda.
IOGURTE DE FRUTAS - de sabores variados e em embalagens de 1 litro.
BETERRABA DE íâ QUALIDADE, Íresca, compacta e firme, isenta dê sujidadês,
tamânho e coloraçáo uniforme, devendo ser bem desenvolvida.
CARÁ Tamanho médio, de 1" qualidede, novo, não podê estar murcho.

UNIOADE QUANTIDADE
UND 2OOO

UND 5OO

ouz 1500

1500KG

DFD 5

DFD 6
DFO 7

DFD 8

KG

LITRO
KG

KG

800

't 500
600

500
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KG

KG

KG

DFD 9

DFD 10

DFD 11

oFo 12

DFD 13

DFD 14

DFD 15

OFD 16

OFD 17

DFD 18

OFD 19

OFD 20

DFD 21

OFD 22

oFo 23

DFO 24
DFO 25

CEBOLA de primêira qualidade, sem rama, frasca compacta e firme sêm lesões de
origBm fisicâ
CENOURA Compacta e Íirme sem lesões de origem Íisica ou mecánicâ sem
rachaduras e cortes com lamanho e coloraçáo uniforme. Devendo ser graúda.
CHUCHU Extra AA, in natura, pouca rugosidade, tamanho médio, procedente de
espécies genuinas, sás e frescas, polpa íntegra e Íirme. Isento de lesóes de origem
fisica, mecánica ou biolôgica matéria terÍosa, sujidades ou corpos eslrânhos aderidos
à supêrficie.
COENTRO Hortaliça classmcada como verdura cor verde fresca, aspeclo e sabor
próprio isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos.
Transportadas em sacos plástims transparenles de primeiro uso.
FARINHA DE MANDIOCA Crua tipo 1, grupo seca, classe fina, obtido das raizes de
mandioca sadias, devidamentê, acondicionada em êmbalagem de polietileno atóxim
trânsparenle, com idêntificâÉo na embalagem (rótulo) dos ingÍedientes, valor
nulricional, peso.
FEIJÃO VERDE À VÁCUO FeÍáo verde de 1a qualidade, debulhado, integro, de
colheita recente; com aspecto, odor, cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas,
larvas, malerial terroso, sujidade ou corpos estranhos; com grau de maturaÉo
adêquado para o consumo.
GOMA DE TAPIOCA Massâ pronta para prepaÍo da tapioca. Feita da fécula de
mandioca, hidratada moída e embalada. É um produto de aspeclo em pó Íino com
gÍânulo de coloraÉo brânca, úmido com odor caraclerístico de mandioca. Não
contem glúten, sal, sôdio e conumo.
INHAME Produto de boa qualidade e sem deÍeitos grosseiÍos, como râchaduras,
perfuraçôes e corles. Com aspecto, aroma e sabor tipicos do produto. Livres de
umidade externâ, com câsca que solte facilmente, polpa branca ou amarelada e de
aspêcto fresco.
JERIMUM MaduÍo eíra AA, in natura, procedente de espécies genuínas e sás, casca
limpa e sem manchas, polpa íntegra e firme. Isento de lesóes de origem fisica,
mecânica ou biolÔgicâ mâtéria terÍosa, sujidades ou corpos estranhos âdêridos à
superficie externa.
MACAXEIRA (DESCASCADA E CONGELADA) Macaxeira descascada e congelada
embalada à vácuo, entregue congelado, com aspec{o alongado, cor, cheiro e sabor
próprios, com ausência de substânciâs estranhas, acondicionado em sacos plásticos
transparenles atóxicos.
LARANJA PERA De 1â qualidade, in natura, apresentando grau de maturação
adequado a manipulaÉo, transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitâs e
larvas, sem lesões de origem fisica ou mecânicá oriunda de manusêio ou transporte.
LIMÂO TAITI Produto íntegro, sem manchas, picadas de insetos ou sinais de
apodrecimenlos, estarêm em ponto de maturaçáo póprio paÍa o consumo.
MELANCIA Redonda, graúda, de 1â qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho ê coloração uniÍorme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
Írme e intacta, acondicionada em a granel.
MEúO AMARELO Frula procedenle de frutificação sá, in naturâ, de 1â qualidade de
acordo com as suas caraclerísticas. Cheiro ? Próprio; Sabor ? Próprio doce. Ausência
de sujidades, larvas e parasitos. O fruto devê êstar íntegro, com cÍrsca firme, sem
Íachaduras.
MAMÃO Tipo formosa in natura extra, apresenlando matuÍação média (de vez), polpa
íirme ao loque, sem apresentar avarias de casca, procedente de espécie genuínâ e
sá, fresca. lsênto de lesôes de origêm física, mecânica ou biológica matéria terrosa,
sujidade.
PIMENTÃO VERDE De 'lâ qualidade; ? livre de fungos; tamanho de médio a grande.

POLPA DE FRUTA ACEROLA Sem conservantês, acidulante e/ou agentes químicos,
composto liquido extraido pelo êsmagamênto das partes comestiveis de frutas

500

500

500

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

1000

500

500

500

500

500

500
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DFD 26

DFD 27

DFD 28

DFD 29

OFD 30

OFD 31

DFD 32

DFD 33

DFD 34

DFD 35

DFD 36

DFD 37

DFD 38

cârnosas, apÍesentaÉo nã forma polpa e fÍuta congelada. Selecionada, isenta de
contaminaçáo.
POLPA DE FRUTA CAJU Sem conservantes, acidulante e/ou agentes químicos, KG
composto liquido extraido pelo esmagamento das partes comestiveis de fÍulas
camosas, apresentaçâo na forma polpa e Íruta congelada. Selecionada, isenta de
contaminaÉo.
POLPA OE FRUTA GOIABA Sêm conservântes, acidulantê e/ou agentês químicos, KG
composto liquido etraido pelo êsmagamento das partes mmestiveis de Írutas
cârnosas, apresenlaÉo na forma polpa e fruta congelada. Selecionada, isenta de
contaminâçáo.
POLPA DE FRUTA MANGA Sem conservantes, acidulante e/ou agentes quimjcos, KG
composto liquido extraido pelo esmagamento das paÍtes comestíveis de frutas
carnosas, aprêseniação na forma polpa ê fruta congelada. Selecionada, isenta de
contaminaçáo.
TOMATE Aspecto globoso, cor vermelha, classificada como legumes, graúda, de KG
polpa Íirme e intacta, isento de enfermidades boa qualidade, livres de residuos de
fertilizantes, sujidade, paÍasitas e larvas, sem lesÕes de origem í,sica ou mecánica
oriunda do transpoÍte.
Bolo de vários sabores: grande inteiro lipo caseiÍo 'l kg (Pé de moleque, Bolo fofo, KG
Bolo de Lêitê), a ser entregue em sacola plástica espêciÍicândo dada de validadê e
identiÍicação do fabricante.
Came de ovino com osso: resfriada, sem coloraçáo esverdeada, Íresca, KG
acondicionada e a ser entregue em saco plástico estéril emalada a vácuo e
comprovaçáo sanitária.
Carne de caprino com osso: resfriada, sem coloração esverdeada, Íresca, KG
âcondicionada e a ser entregue em saco plástico estéÍil embalada a vácuo e
comprovação sanitária.
CARNE BOVINA FRESCA (MOIDA): tipo acém ou músculo, fresca, proveniente de KG
animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, produto sem osso, sem pele,
dêvendo apresentar coloração vêrmelho?vivo, odor câracterístico e aspecto prôprio
não amolecido .

CARNE BOVINA FRESCA, MAGRA: Tipo aém ou músculo Íesfriado. O produto não KG
deverá apresenlar a superflcie pegajosa, partes flácidas ou de crnsistência anormal
com indicios de fermentação pútrida. Deverá estar em boâs condições de higiene e
sem manchas êsverdeâdas.
COSTELA BOVINA: Ponta dê agulha, fresca, proveniente de animais saudáveis, KG
abatidos e procêssados higienicamente. Produto sem osso, sem pele, consislência
ííme e compacta, cor veÍmelho?brilhanle, com teor máximo de gordura permitido
pela legislaçáo.
F|GADO BOVINO: Proveniente de animais saudáveis, abatidos e processados KG
higienicamente. Cor vermelho escuro?bÍilhante, sem gorduras e nervuras, em perfeilo
estado de conservaçáo, sem odor impróprio ou quaisquer caraclerísticas quê
inviabilizem o consumo.
FRANGO lN NATURA, inteiro, resfriado de primeira qualidade. Embalagem em filme KG
PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo identiÍicaÉo do produto,
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais.
OVOS CAIPIRA in natura, frescos KG

Secreta ria de

EDUCAÇÃO
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1000
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300

300

300
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300
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600
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4.2.O prazo máximo para a êxecução do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogação nas
condiçóes e hipótesês previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra.
4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
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4.3.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da lei 14.133121.

5.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇAO A CONTRATAR
5.1 .A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de gêneros alimentícios drretamente da
Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizaçôes, para compor o cardápio
da merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal
de Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025.

6.0.ESTIMAT|VA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados dê forma combinada: utilização de dados de
pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante
solicitaçáo formal de cotaçáo, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
Íornecedores e quê não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
6.1.1.Sa[enta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa diretâ realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contrataçóes jâ realizadas; sem prejuízo da escolha de outros
fomecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de
entidades públicas que realizaram com êxito conkaçôes semelhantes.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçáo, definidos por meio de
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121,
adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 286.123,00:

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

DESCRTÇÃO DO tTEM
ALFACE CRESPA de 1' qualidade, com folhas inl
ABACAXI PEROLA De 1â qualidade, tamanho gÍand
BANANA PACOVAN Em pencas, de 1'qualidade, sa
BATATA DOCE Firme e compacta, devendo ser gra

BATATA INGLESA Lavada lisa de 1a qualidade, c
IOGURTE DE FRUTAS - de sabores variâdos e em
BETERRABA DE 1" QUALIDADE, fresca, compacta

cARÁ Tamanho médio, de 1â qualidade, novo, nã

CEBOLA de primeirâ qualidade, sem rama, fresc
CENOURA Compacta e Íirme sem lesôes de origem
CHUCHU EÍra AA, in natura, pouca rugosidade,
COENTRO HoÍtaliça classificada mmo verdura c
FARINHA DE MANDIOCA Crua tipo 1, grupo 8eca,
FE|JÃO VERDE À VACUO Fêüáo verde de 1'quali

DFD 8
DFD 9
OFD 1O

DFD 1 '1

DFD 12
oFo 13
DFD 14

KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG

OBS UNIDAOE OUANTIDADE P.UNITÁRIO
... UND 2000 8,21

... uNo 500 5.22

... ouz 1500 5,13
. KG 1500 4,15

... KG 800 5,55

... LTTRO 1s00 9,34

... KG 600 5,01

7,28
5,82
6,87
6,45
9,44
6,50

21,89

ii ã!t::
r5iÉ!.

cóDrco
DFD 1

oFo 2
DFD 3
DFD 4
DFD 5
DFD 6
DFD 7

P. TOTAL
16.420,00
2.6'10,00
7.695,00
6.225,00
4.440,00

14.0í 0,00
3.006,00

500
500
500
500
000
500
500

3.640.00
2.910,00
3.435,00
3.225.OO
9.,140,00
3.250,00

10.945,00
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GOMA DE TAPIOCA lrlassa pronta pâra pÍeparo da
INHAME Produto de boa qualidâde e sem defeito
JERIMUI\,| Maduro extra AA, in natura, procêdent ...

MACAXEIRA (DESCASCADA E CONGELADA) ...
Macâxeira
LARANJA PERA De 1" qualidade, in natura, apre
LIMÃO TAITI Produto integro, sem manchas, pic
MELANCIA Redonda, graúda, de 1" qualidâdê, li ...
MEúO AMARELO Fruta procedente de frulificaÉ
MAMÃO Tipo Íormosa in nalura exlra, apresenta
PIMENTÂO VERDE De '1" qualidade; ? livre de tu
POLPA DE FRUTA ACEROLA Sêm conservantes, ...
acid
POLPA DE FRUTA CAJU Sem mnservantes, ...
acidula
POLPA DE FRUTA GOIABA Sem conservantes, ...

acidu
POLPA DE FRUTA MANGA Sem conservantes, ...
acidul
TOMATE Aspecto globoso, cor vermelha, classif
Bolo de vários saborês: grandê inteiro tipo c
Carne de ovino com osso: resfriada, sem @lor
Carne de caprino com osso: resfriada, sem col
CARNE BOVINA FRESCA (MOIDA): tipo acém ou ...

mús
CARNE BOVINA FRESCA, MAGRA: Tipo acém ou ...
músc
COSTELA BOVINA: Ponla de agulha, fresca, prov
FIGAOO BOVINO: Proveniente de animais saudáve
FRANGO lN NATURA , inteiro, resfÍiado de prim

OVOS CAIPIRA in natura, frescos

KG 1000 í3,19 13.í90,00

KG 1000 12,05 12.050,00

KG 1000 12,04 12.040,00

l ttl ::

5/l!!.
500
500
500
500
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DFD 19
DFD 20
DFO 21

OFD 22
DFD 23
DFD 24
DFD 25

l,' DFD 26

DFD 27

DFD 28

DFD 29
DFD 30
DFD 31

DFD 32
DFD 33

DFD 34

DFD 15
DFD 16

DFD 17
DFD 18

DFD 35
DFD 36
DFD 37
DFD 38

KG
KG
KG
KG

KG

KG
KG
KG
KG
KG

KG
KG
KG
KG
KG

1000
500
500
500
500
300

1000

600
3000

300
300
300

300
200
300

3000

I,O2
12,36
4,00
b, uo

6,92
5,00
2,98
5,08
4,43
6,96

13,15

ô,59
17,61
29,62
31,97
26,50

4.0í 0.00
6.180.00
2.000,00
3.030.00

6.920,00
2.500,00
1.490.00
2.540.00
2.215.00
2.088.00

13.150,00

3.954,00
52.830,00

8.886,00
9.591,00
7.950,00

KG

KG
KG
KG
KG

300 30,19 9.057,00

23,83
15,50
19,44
1,04

Total

7.149,00
3.100.00
5.832,00
3.120,00

28ô.123,00

ObservaÉo: as especificações do objeto estáo discriminadâs no item 4.0 deste documento.

7.0. PREVISÃO ORçAÍÚENTÁRIA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotaçáo específica no orçamento
vigente, apropriada parc a devida execuçáo do objeto a ser contrâtado, conforme consulta prévia
eÍetuada ao setor responsável.

s.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.A Administraçâo almeja com a contratação da pretensa soluçáo, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivaÇáo da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente
da Agricultura Familiar, Empreendêdor Familiar Rural e suas Organizações, para compor o

cardápio da merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura
Municipal de Assunçâo - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025,

Rua Íer.zà 8âtduino da NÔbre8a,5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçâo - PB

E-mâlts: prefelturã.assuncàoObot.com,br
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8.1 .2.Com relaçáo à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administraçáo, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis;
8. 1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contrataçáo, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanÇôes
em decorrência de inexecuçáo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contÍatante, em

\-. vez dê envider esforços para a realizaçâo de novo certame destinado a contrataçáo do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administraçáo;
8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretar á impactos ambientais negativos.

9.0.D4 CONTRATAçAO
9.1.Forma de contratação:
9.1 .1 .lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lV, da Lei 14.133121

AssunÇão - PB, 17 de Junho de 2
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JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, Empreendedor
Familiar Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos
matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de AssunÇão - PB, através do
CREDENCIAMENTO OO1/2025.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
I .1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumênto,
especificaçôes técnicas e informaçôes complementares que o acompanham, quando for o caso,

\/ justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Fâmiliar, Empreendedor Familiar
Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos matriculados
na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do
CREDENCIAMENTO 001/2025 -, considerada oportuna e imprêscindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aç6es conlinuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possívels alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvídas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
sequência histórica da realizaçâo de despesas semelhantes, quando existente.

2.O.DO FORNECIMENTO
2.1,O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis são:

cóDrco DrscRrMrNAçÃo
1 ALFACE CRESPA de 1â qualidade, com Íolhas integras livres de fungos; t
2 ABACAXI PEROLA De 1a qualidade, tamanho grande, cor e formação uniform
3 BANANA PACOVAN Em pencas, de 1â qualidade, sabor doce, aspeclo e cheir
4 BATATA DOCE Firme e compacta, dêvendo ser graúda, isenta de enÍermidad
5 BATATA INGLESA Lavada lisa de 1a qualidade, compacta e firme sem lesõe
6 IOGURTE DE FRUTAS - de sabores variados e em embalagens de 1 litro.
7 BETERRABA DE 1â QUALIDADE, fresca, compacta e Íirme, isenta de sujidad
I CARÁ Tamanho médio, de 1'qualidâde, novo, não pode estar murcho.
I CEBOLA de primeira qualidade, sem rama, fresca compacla e Íirme sem le
'10 CENOURA Compacta e Íirme sem lesões de origem Íisica ou mecânica sem r
1'l cHUCHU Extra AA, in natura, pouca rugosidade, tamanho mêdio, procedênt

12 COENTRO Hortaliça classiÍicada como verdura coÍ verde fresca, aspecto
13 FARINHA DE MANDIOCA Crua tipo 1, grupo seca, classe fina, obtido das r
'14 FEIJÃO VERDE À VÁCUO Feüão verde de 1" qualidade, debulhado, integro,
15 GOMA DE TAPIOCA Massa pronta para preparo da tapiocâ. Feita da fécula
16 INHAME Produto de boa qualidade e sem defeitos grosseiros, clmo rachad
17 JERIMUM Maduro extra AA, in natura, procedente dê espécies gênuínas e

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

Ruà Terêzà Bâ[dulno dê Nóbregó, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçào - PB

O&S UNIDADE OUANTIOADE
... UND 2000
... UND 500
... ouz 1500
.. KG 1500
... KG 800

L|TRO 1500
... KG 600

KG 5OO

... KG 500

.. KG 500

... KG 500

.. KG 1000

... KG 500

... KG 500

... KG 500

... KG 500

... KG 500
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KG 50018 MACAXEIRA (DESCASCADA E CONGELADA) Macaxeira descascada ê ...

congelada em
í9 LARANJA PERA De 13 qualidade, an natura, apresentando grau de maturaçá
20 LIMÃO TAITI Produto íntegro, sem manchas, picadas de insetos ou sinais
21 MELANCIA Redonda, gÍaúda, de íá qualidâde. livre de sujidades, parasit
22 MEúO AMARELO Fruta procedente de frutificâção sã, in natura, de 1á qu
23 MAMÃO Tipo formosa in natura extra, apresentando maturaÉo médiâ (de v
24 PIMENTÃO VEROE De 1â qualidade; ? livre de tungos; tamanho de médio a
25 POLPA 0E FRUTA ACEROLA Sem consêrvantes, acidulante ê/ou agentes ...

quimi
26 POLPA DE FRUTA CAJU Sem conservantes, acidulante e./ou agentes químicos ...
27 POLPADEFRUTAGOIABASemconservantes,âcidulantee/ouagentesquimic ...
28 POLPA DE FRUTA MANGA Sem @nservanles, acidulante e/ou agentes ...

químico
29 TOMATE Aspecto globoso, cor vermelha, classificada como legumês, graúd
30 Bolo de vários sabores: grande inteiro tipo caseirc 1 kg (Pé de molequ
31 Carne de ovino com osso: resftiada, sem @loração esverdeada, frêsca,
32 Carne de c€prino com osso: resfriada, sem coloraÉo esverdeada, fresca
33 CARNE BOVINA FRESCA (MO|DA): tipo aém ou músculo, fresca, proveniente
34 CARNE BOVINA FRESCA, MAGRA: Tipo acém ou músculo resfriado. O produto ...

35 COSTELA BOVINA: Ponta de agulha, fresca, pmveniênte de animais saudáv
36 FIGADO BOVINO: Proveniente de animais sâudáveis, abatidos e processãdo
37 FRANGO lN NATURA , inteiro, resfriado de primeiÍa qualidâde. Embalagem
38 OVOS CAIPIRA in natura, Írescos

Observaçáo: as especificaÇÕes do objeto estâo discriminadas no Termo de Referência

Assunção - PB, 17 de Junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA DA PADRONTZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentÍcios diretamente da Agricultura Familiar, Empreendedor
Familiar Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos
matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do
CREDENCIAMENTO OO1/2025.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.l.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contrataçáo serão utilizados
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo
de reÍerência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de
instruÇão e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das
funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de
editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico
e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoçâo das minutas do Poder
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as caracteristicas do objeto do
presente processo, bem como abordadas todas as consideraçôes técnicas, mercadológicâs e de
gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona
de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por rnconsistência ou
inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por
inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronizaçáo do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121.

Assunção - PB, 17 de ju
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

áffi{o
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataçâo
pretendida, demonstrando os elementos e as informaçóes essenciais que servirão para embasar a
elaboraçâo do Termo de Referêncra, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Obj6to
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa. Aquisição de gêneros alimentícios diretamente
da Agricultura Familiâr, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da
merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de
Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 0O112025.

3.Necessidade da contratação
A contrataçâo descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivaÇão de compra para suprir
demanda específica - Aquisição de gêneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar,
Empreendedor Familiar Rural e suas Organizaçôes, para compor o cardápio da merenda escolar dos
alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do
CREDENCIAMENTO 001/2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvjmênto dê açóes contrnuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

coDtGo
ETP 1

ETP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

DESCRTçÃO DO |TEM
ALFACE CRESPA de lr qualidade, com folhâs integras livres de tungos; transpoÍtadas
em sacos plásticos transparentes de primeiro uso.
ABACÁüI PEROLA De Í" qualidade, tamanho grande, mr e tormaÉo uniforme, com
polpa intacla e firme, sem danos íisicos e mecânicos oÍiundos do manuseio e transporte.
Acondicionado em embalagem apmpÍiada.
BANANA PACOVAN Em pencas, de 1" qualidadê, sabor doce, aspeclo e cheiros
próprios, tamanho e colorâção unifoÍme, com polpa firmê e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos fÍsicos e mecânicos oíundos do manuseio e transportes,
ausência de suiidade.
BATATA DOCE Firme e compâcta. devendo ser graúda, isenta de enfermidades,
parâsitas e larvas, material teÍroso e sujidades, sem danos Íisicos e mêcânicos oriundos
do manuseio e trânsporte, livre de resíduos de fertilizantes.
BATATA INGLESA Lavada lisa dê 'lr qualidade, compacta e firme sem lesões de origem
fisica ou mecânic€, @m tamanho uniforme devendo ser graúda.

IOGURTE DE FRUTAS - de sabores variados e em embalâgens de 1 ,itÍo.
BETERRABA OE 1r QUALIDADE, frescâ, compaclâ o frme, isenta de suiidâdês,
tâmanho e coloraÉo uniÍômê, dêvsndo sêr b6m dêsênvolvidâ.
CARA Tamanho médio, de 1'qualidade, novo, náo podê estâr muÍcho.
CEBOLA dc primâlre qualldad., sGm rãm8. írasce compasta e liÍmc acm lê$o! d6

UNIDADE QUANTIDADE
UND 2OOO

UND 5OO

DUZ

KG

KG

'1500

1500

800

ETP 6
ETP 7

LITRO
KG

í 500
ô00

ETP 8
ETP g

KG
KG

500
500

,
,
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ETP 10

ETP 11

ETP 20

ETP 21

origem fisica
CENOURA Compacta e firme sêm lesóês de origem fisica ou mecânica sem Íachaduras
e cortes com tamanho e coloÍaÉo uniforme. Devendo ser graúda.
CHUCHU Extra AA, in natura, pouca rugosidade, tamanho médio, procedente de
espêcies genuínas, sás e frescas, polpa íntegra e flrme. lsento de lesões de origem fisica,
mecânica ou biológica matêria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superficie.
COENTRO Hortaliça classificada como verdura cor veÍde fresca, aspeclo e sabor pÍóprio
isenta de sinais de apodrecimento, sujidades ê matêriais terrosos. Transportadas em
sacos plásticos transparentes de primeiro uso.
FARINHA DE MANDIOCA Crua tipo 1, grupo seca, classe ína, obtido das Íaízes de
mandioca sadias, devidamente, acondicionada em embalagem de poliêtileno atóxico
transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingrediêntes, valor nutricional,
pêso.
FEIJÃO VERDE À VÁCUO Feijão verde de 1a qualidade, debulhado, integro, de cotheita
recênle; com aspecto, odor, cor e sabor prôprio, livre de insetos, parasitas, lârvas,
material terroso, sujidade ou corpos eslranhos; com grau de maturaçáo adequado para o
consumo.
GOMA DE TAPIOCA Massa pronta para preparo da tapioca. Feita da fécula de mandioca,
hidrâtada molda e êmbalada. É um produto de aspecto em pó fino com grânulo de
coloração branca, úmido mm odor caracteristico de mandioca. Não contem glúten, sal,
sódio e conumo.
INHA[,1E Produto de boa qualidade e sem defeitos grosseiros, como rachaduras,
perfuÍações e corles. Com aspecto, aíoma e sabor tipicos do produto. Livres de umidade
externa, com câsca que solte facilmente, polpa branca ou amarelada e de aspeclo Íresco.
JERIMUM Maduro extÍa AA, in natuía, procedente dê espécies genuínas ê sãs, casca
Iimpa e sêm manchas, polpa íntegra e fiÍme. lsento de lesóês de origem fisica, mecânica
ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externã.
MACAXEIRA (DESCASCADA E CONGELADA) Macaxeira descascada e congelada
embalada à vácuo, enlregue congelado, com aspecto alongado, cor, cheiro e saboÍ
próprios, com ausência de substáncias estÍanhas, acondicionado êm sacos pláslicos
transparentes atôxicos.
LARANJA PERA De ír qualidade, in nalura, apresentando grau de maturação adequado
a manipulação, transpoÍte e consumo; isenta de sujidades, parasilas e larvas, sem lesôes
de origem fisica ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
LIMÃO TAITI Produto íntegro, sem manchas, picadas de inselos ou sinâis de
apodrecimentos, estârem em ponto de maturaçào próprio parâ o consumo.
MELANCIA Redonda, graúda, de 1â qualidade, livre dê sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloraçáo uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta, acondicionada em a granel.
MEúO AMARELO Fruta procedente de frutiÍicação sã, in natura, de 1â qualidade de
âcordo com as suas caracÍerísticas. Cheiro ? Própriot Sabor ? Próprio docê. Ausência de
sujidades, larvas e parâsitos. O fruto deve estar íntegro, com cascâ firme, sem
râchaduras.
MAMÁO T,po lormosa in natuÊ ertÍa, apÍesenlando maluÍaçÁo mêdia (de vez), polpa
Íirme ao toque, sem apresentar avarias de casca, pÍocedente de espécie genuína e sá,
fresca. lsento de lesôes de origem flsica, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidade.
PIMENTÃO VERDE De í" qualidade; ? livÍê de fungost tamanho de médio a grande.
POLPA DE FRUTA ACEROLA Sem conservantes, acidulante e/ou agentes químicos,
composto liquido extraido pelo esmagamento das partes comestiveis de frutas c€mosas,
apresentaçáo na forma polpa e fruta congelâda. Selecionada, isenta de contaminação.
POLPA DE FRUTA CAJU Sem conservantes, acidulante e/ou agentes químicos,
composto liquido eíraido pêlo esmagamento das partes comestiveis de frutâs carnosas,
apresentação na forma polpa e frulâ congelada. Sêlecionada, isenta de contaminação.
POLPA DE FRUTA GOIABA Sem conservantes, acidulante e/ou agentes químicos,
composto liquido extraído pelo esmagamento das partes comestiveis de frutas carnosas,
apresentação na forma polpa e fÍuta congelada. Selecionada, isenta de contaminaçáo.
POLPA DE FRUTA NIANGA Sem conservantes, acidulante e/ou agentes químicos,
composto liquido extrâÍdo pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas cârnosas,
apresentaçáo na forma polpa e fruta congelada. Selecionada, isenta de contaminação.
TOMATE Aspecto globoso, cor vermelha, classificada como legumes, graúda, de polpa
Íirme e intacta, isento de enfermidades boa qualidade, livres de residuos de Íertilizantes,
sujidade, parasitas e larvas, sem lesóes de oigem iisica ou mecànica otiunda do
transpoÍte.
Bolo de vários sâbores: grande inteiro tipo caseiro 1 kg (Pé de moleque, Bolo fofo, Bolo
de Leite), a ser enlregue em sacola plástica especiÍicândo dada de validade e
identificaçáo do Íabricante.
Carne dê ovino com osso: resíriâda, sem coloração esveÍdeada, Íresca, acondicionada e
a ser entÍegue em saco plástico estêril emalada a vácuo e comprovaÉo sanitéria.
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ETP 32

ETP 33

Carne de caprino com osso: resfÍiada, sem coloraÉo esverdeada, frescá, acondicionada
e a ser êntregue em saco plástíco estéril embalada a vácuo e mmprovação sanitária.
CARNE BOVINA FRESCA (MOIDA): tipo acém ou músculo, fÍesca, provêniente de
animais sadios, abâtidos sob inspeção veterinária, produto sêm osso, sem pelê, devendo
apresentar coloragáo vermelho?vivo, odor caracteristico e aspecto prôprio não amolecido

KG

KG

300

300

300

300

200

300

3000

ETP 34

ETP 35

ETP 36

ETP 37

ETP 38

CARNE BOVINA FRESCA, MAGRA: Tipo acém ou músculo resfriado. O produto náo KG
deverá apÍesentar a superíicie pegajosa, partes flácidas ou de consistência anoÍmal com
indÍcios de fêrmentaÇáo pútrida. Deverá estar êm boas condições de higienê e sem
manchas esverdeadas.
COSTELA BOVINA: Ponta de agulha, fresca, provenienle de animais saudáveis, abatidos KG
e processados higienicamente. Produlo sem osso, sem pele, consistência firme ê
compacta, cor vermelho?brilhante, com teor máximo de gordura permilido pela legislaçáo.
FIGADO BOVINO: Proveniente dê animais saudáveis, abatidos e processados KG
higienicamente. Cor vermelho êscuro?brilhante, sem gorduras e nervuÍas, em perfeito
estado de conservaÉo, sem odor impróprio ou quaisquer caracteristicas que inviabilizem
o consumo.
FRANGO lN NATURA , inleiro, resfriado de primeira qualidade. Embalagem em Íjtme Kc
PVC trânspaÍente ou saco plástico transparente, contendo identiÍicaçáo do produto, prazo
dê validade, maÍcas e carimbos oÍiciais.
OVOS CAIPIRA in natura, frescos KG

O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogaçâo nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido
de Compra:
Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência da presente contratação será determinada. 12 (doze) meses, consideeda da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

A contÍatação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021: Lei Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas
normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orÇamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização dê
novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respecliva unidade da presente contratação em funçâo do consumo delineado e
utilização prováveis, Íoram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alteraçôes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realizaçáo de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas contrataÇóes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gêstão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovaçóes que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as identificadas, quando possÍvel e consideradas viáveis, foram incorporadas na
contrataçáo em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a rcalizaçâo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de formâ análoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contrataÍ
A soluÇão que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, e a pretensa: Aquisiçáo de gêneros alimentÍcios diretamente da



Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizaçóes, para compor o cardápio da
merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de
Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025. Salienta-se que a vigência da contratação
será dêterminada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14J33121 .

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Let 14.133121, quando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, ê após considerados os custos e os benefícios
de cada opçáo prevista no referido difloma legal, indica-se como a altemaliva mais vantajosa pa'â a
Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se
apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contrataÇáo deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe
previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a
ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no mêlhor preço aferido por meio da
utilização dos segurntes parâmetros, adotados de forma combinada: utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora
de acesso; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitaçáo formal de cotaÇão,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo
relativamente a contrataçôes já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram
com êxito contrações semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contrataçáo, definidos por meio de parâmetros de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133121, adotados de maneira
combinada, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 286.123,00:

coDtGo
ETP 1

ETP 2
ETP 3

ETP 4
ETP 5
ETP 6
ETP 7
ETP 8
ETP 9
ETP 10
ETP 11

ETP 12
ETP 13
ETP 14
ETP 15
ETP 16
ÉÍP 17
ETP 18

ETP 19
ETP 20
ÉrP 21

ÉrP 22
ETP 23

DESCRIçÃO DO ITEM OBS UNIDAOE QUANTIDADE P.UNITÁRIO
ALFACE CRESPA de 1á qualidade, com folhas int ... UND 2000 8,21
ABACAXI PEROLA De 1'qualidade, tamanho grand ... UND 500 5,22
BANANA PACOVAN Em pencas, de 1â qualidadê, sa ... OUZ 1500 5,13
BATATA DOCE Firme e compacta, devendo sêr gra ... KG 1500 4,15
BATATA INGLESA Lâvada lisa de 1á qualidade, c ... KG 800 5,55
IOGURTE DE FRUTAS - de sabores variados e em ... LITRO 1500 9,34
BETERRABA DE I'QUALIDADE, Írescâ, compacla e ... KG 600 5,01

CARÁ Tamanho médio, de 1â qualidade, novo, ná ... KG 500 7,28
CEBOLÁ de primeira qualidade, sem rama, íresc . . KG 500 5,82
CENOURA Compacta e firme sem lesóes de origem ... KG 500 6,87
CHUCHU Extra AA, in natura, pouca rugosidade, ... KG 500 6,45
COENTRO Hortaliça classiÍicâda como verdura c ... KG 1000 9,44
FARINHA DE MANDIOCA Cruâ tipo 1 , grupo seca, KG 500 6,50
FEIJÁo VERDEÀvÁcuo Feijão verde de 1'quali ... KG 500 21,89
GOMA DE TAPIOCA Massa pronta para preparo da ... KG 500 8,02
INHAME Produto de boa qualidade e sem defeito ... KG 500 '12,36

JERIMUIV! Maduro extra AA, in naturâ, procêdent ... KG 500 4,00
MACAXETRA (DESCASCADA E CONGELADA) ... KG s00 6,06
Macaxeira
LÂRANJA PERA Oe 1o qualidade, in natura, apre KG 1000 6,92
LIMÃO TAITI Produto integro, sem manchas, pic ... KG 500 5,00
IIELANCIA Redonda, graúda, dê 1â qualidade, li ... KG 500 2,98
MELÃO A|\4ARELO Frula procedente de frutiÍicaçã ... KG 500 5,08

MAMÂO Tipo formosa in natura eíra, apresenta . KG 500 4,43

P. TOTAL
16.420,00
2.6'10,00
7.ô95,00
6.225.00
4.440,00

14.010,00
3.006,00
3.640,00
2.9í 0,00
3.435,00
3.225,00
9.440,00
3.250,00

10.945,00
4.010,00
6.180,00
2.000,00
3.030,00

6.920.00
2.500,00
1.490,00
2.540,00
2.215,00



EÍP 24
ETP 25
ETP 26
ETP 27
ETP 28
ETP 29
ETP 30
ETP 31

trIY éZ
ETP 33
ETP 34

PllvlENTÃo VERDE De '14 quatidade; ? tivre de fu
POLPA DE FRUTA ACEROLA Sem conservantês, acid
POLPA DE FRUTA CAJU Sem conservantes, acidula
POLPA DE FRUTA GOIABA Sem conservantes, acidu
POLPA DE FRUTA MANGA Sem conservantes. acidul
TOMATE Aspêcto globoso, cor vermêlha, classif
Bolo de vários sabores: grande anteiro tipo c
Carne de ovino com osso: resfriada, sem color
Carne de caprino com osso: resfÍÍada, sem col
CARNE BOVINA FRESCA (MOÍDA): tipo acém ou mús
CARNE BOVINA FRESCA, MAGRA: Tipo acém ou
músc
COSTELA BOVINA: Ponta de agulha, fresca, prov
FIGADO BOVINO: Proveniente de animâis saudáve
FRANGO lN NATURA , inleiro, resÍriado de prim
OVOS CAIPIRA in natura, frescos

KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG

300
1000
1000
1000
1000
600

3000
300
300
300
300

6,96
13,1 5

13,19
12,05
12,O4

6,s9
17 ,61
29,62
31.97
26,50
30,í I

2.088,00
13.150,00
13.190,00
12.050,00
12.040,00
3.954,00

52.830,00
8.886,00
9.591,00
7.950,00
9.057,00

ETP 35
ETP 36
EÍP 37
ETP 38

7.149,00
3.100,00
5.832,00
3.120,00

28A.123,00

ObservaÇão: as especificaÇôes do objeto estâo discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas OrganizaçÕes, para compor o cardápio da
merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de
Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025. Entende-se que o fornecimento poderá ser
realizado na forma parcelada,

í 'l.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou
serviÇos efetuados pela Administraçáo serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens,
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interessê.
Considêrados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administraçáo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presenÍe contrataçáo não poderá
incidir outra possibilidade dê parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável
cotaçáo de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na
forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realizaçáo
de subcontratação.

1 2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efêtivaçáo da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: AquisiÉo de gêneros alimentÍcios diretamente da Agncultura
Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda
escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção -

PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025.
Com relaçáo à eficácia, o atendimento de todas as demandas iogísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da AdministÍaÇão, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais sêrviços, com
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação
em comento, da forma como se apresêntâ - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e

KG
KG
KG
KG

300
200
300

3000

23,83
15,50
19,44

1,04
Total



demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇões e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
hâverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da AdminisÍação.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cula regularidade será fiscalizada
pela Admintslraçáo, náo alenta quanto ao mejo embtente e, prlncipalmente, nâo acarretará impactos
ambientais negativos.

í3.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçôes físrcas no
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

í4.4nálíse dê Íisco
Não foram identiÍicados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como:
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumpnmento de obrigações, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maror.
Entende-sê que as açôes, de rniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrêncra dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento
deverá estar devidamênte fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

í 5.Conclusão
Com base nas especificaçóes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realzados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Assunção - PB, í 7 de junho de 2025

ESUS SILVA
ente de ContrataÇão
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR - APROVAçÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar
Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos matriculados na rede
municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO
o0u2025.

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Aft. 60, )C(, da Lei L4.l33l2L:

'Aft. 6o Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracterim o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojetq ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação. "

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o
tratamento de seu impacto ambiental.

Assunção - PB, L7 de junho de 2025.
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SECRETARIA DE EDUCAçAO

EDUCAÇAO
Secretaria de

TERMO DE REFERÊNCIA

í,O.DO OBJETO
1.í.Constitui objeto do presente Termo de ReÍerência a pretensa: Aquisição de gêneros alimentícios
diretamente da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiâr Rural e suas Organizaçôes, para compor o
cardápio da merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura
Municipal de Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO OO112025.
1.2.4 contratação do fomecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normalivos: Lei Federal no '14.133, de ío de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de í4 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.í.1.4 contrataÉo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiâr Rural e suas Organizaçóes,
para compoÍ o cardápio da merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da
Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025 -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de ativadades pertinentes, visando à
maximizaçáo dos recursos em relâÇáo aos objetÍvos progrâmados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas Íerramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alteraçôes em deconência das atividades a serem dêsenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponível e ainda a sequênciâ histórica da
realizaçáo de despesas semelhantes, quando existênte.

3.O.DA COMPRA
3.1.As características e especificações do objeto da referida contrataçáo são

cÓDtco
,|

2

DESCRTÇÃO DO |TEM
ALFACE CRESPA de 1i qualidade, com folhas integras livres de fungos; transportadas
em sacos plásticos transparentes de primeiro uso.
ABACAXI PEROLA De í' qualidade, tamanho grânde, cor e turmação unifoÍme, com
polpa intaclâ e fiÍme, sêm danos Íisicos e mecânicos oriundos do manuseio e tÍanspoÍte.
Acondicionado em embalagem apÍopriada.
BANANA PACOVAN Em pencas, de 1a qualidade, sabor doce, aspecto e cheiros
gróprios, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos Íisicos e mecânicos oÍiundos do manuseio e lransportes,
ausênciâ dê sujidade.
BATATA DOCE Firme e compacla, devendo ser graúda, isenta de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e sujidadas, sem danos físicos ê m€cânicos oriundos
do manuseio e lÍânsporte, livrê de rêsiduos dê fertilizantes.

UNIDADE QUANTIDADE
UND 2OOO

UND 5OO

3

4

DUZ 1500

KG

E-malts: prefeltura.assuncao@bot.com,br
gôbinete@assuncao.pb.gov.br

Rua Tcreza Bãtdulno da Nóbrega,5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - As5unção - PB
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BATATA INGLESA Lavada lisa de 1â qualidade, compacta e firmê sêm lesões de origem
Íisica ou mecânica. com tamanho uniforme devendo ser grâúda.
IOGURTE DE FRUTAS - de sâboÍes variâdos e em embalagens de 1 litÍo.
BETERRABA DE 1" QUALIDADE, fÍesca, compacla e fiÍme, isênta de sujidades,
tamanho ê coloráção uniíoÍme, devendo ser bem desenvolvidâ.
CARÁ Tâmânho mêdio, de 'lá quatidade, novo, não pode estaÍ murcho.
CEBOLA de primeira qualidade. sem rama, Íresca compada e Íirme sem lesôes de
origem Íisicâ
CENOURA Compacta e firme sêm lesôes de origem Íisica ou mecânica sem rachaduras
e crrtes mm tamanho e coloraÉo uniforme. Oevendo ser gÍaúda.
CHUCHU Exlra AA, in natura, pouca rugosidade, tamanho médio, procedente de
espécies genuinas, sás e frescas, polpa Íntegra e firme. lsento de lesões de origem Íisica,
mecânic€ ou biológica matéria tenosa, sujidades ou coípos estranhos aderidos à
superÍicie.
COENTRO Hortaliça dassifcada como verdura cor verde fresca, aspedo e sabor próprio
isenla de sinais dê apodrecimênto, sujidades e materiais tenosos. Transportadas em
sacos plásticos transparenles de primeiro uso.
FARINHA DE MANDIOCA Crua tipo 1, grupo seca, dasse fina, obtido das raizes de
mandioca sadias, devidamente, acondicionada em embalagem de polietileno atóxico
transparêntê, com identiícaÉo na êmbalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricionâ|,
peso.
FEIJÃO VEROE À VACUO Feüão vêrde de 1'qualidade, debulhâdo, integro, de colheila
rec€nte; com aspec{o, odor, cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas,
mateÍial teÍroso, suiidade ou @rpos estranhosi com grau de maturaçào adequado para o
consumo.
GOMA DE TAPIOCA Massa pÍontâ pâra preparo da tapioca. Feita da Íá:ula de mandioca,
hidratâda moida ê embaladâ. É um produto de aspêcto em pó fino com grânulo de
colorâçáo brancâ, úmido com odor caracteÍístico de mandioca. Nâo contêm glúlen. sal,
sôdio e conumo.
INHAME Produto de boa quâlidade e sem defeitos grosseiros, como rachaduÍas,
perfuraçóes e cortes. Com aspeclo, aroma e sabor típicos do pÍoduto. Livres de umidade
extema, com casca que solte facilmente, polpa branca ou amarelada e de aspeclo fresco.
JERIMUM MaduÍo extra AA, in nalura, pÍocedentê dê esÉcies genuinas e sàs, casca
limpa e sem manchas, polpa íntegra e fiÍme. ls€íio de lesõês de origem ,!sica, mecânicâ
ou biológicâ matéria lenosa, sujidades ou corpos estranhos adeidos à superficie eíema.
MACAXEIRA (DESCASCADA E CONGELADA) Macaxeira descascada e congelada
embalada à vácuo, entregue congelado, com asp€cto alongado, mÍ, cheiro e sabor
próprios, com eusência de substâncias estranhas, acondicionado em sacos plásticos
tfansparentes âtóxic,os.
LARANJA PERA Oe l" qualidade, in natura, apresentando grâu de matuÍação adequado
a manipulaçáo, transporte e mnsumo; isenla de sujidades, parasitas e laÍvas, sem lesões
de origem Íisica ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
LIMÁO TAITI Produto íntegro, sem manchas, picádas de insetos ou sinâis de
âpodrecimenlos, estarem em ponto de maturaçáo próprio para o consumo.
MELANCIA Redonda, graúda, d€ ía qualidade, livre de suiidades, paÍasilas e larvas,
tamanho e coloração uniforme, devendo seÍ bem desenvolvida e madura, com polpa
Íirme e intacla, acondicionada em a granel.

MEúO AMARELO Fruta procedente de frutificaçáo sá, in nalura, de í' qualidade de
acordo com as suas caracteristicas, cheiro ? PÍóprio; Sabor ? Próprio doce. Ausência de
su.iidades, larvas ê parasitos. O Íruto deve estâr íntegro, com câsce firme, sêm
rachaduras.
MAMÃO Tipo formosa in natura extra, apresentando maturaçâo média (de vez), polpa
firme ao toque, sem apresentar avarias de cascâ, procedente de espécie genuina e sá,
fresca. lsento de lesões de origem Íisica, mecânica ou biológicâ matéÍia terrosâ, suiidâde.
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PIMENTÃO VERDÉ Dê 1â qualidade; ? livre de tungos; tâmanho de médio a grande.
POLPA DE FRUTA ACEROLA Sem conseÍvanles, acidulante dou agentes químicos,
composto liquido extíaído pelo esmagamento das partês comestíveis de frutas carnosas,
apresentaçáo na forma polpa e fruta congelada. Selecionada, isenta de cor{aminaçáo.
POLPA DE FRUTA CAJU Sem conservanles, acidulanle elou agenles quimicos,
composto liquido extraído pelo esmagamento das partes comestiveis de íÍutâs camosas,
apresentaÉo na Íorma polpa e fruta congelada. Selecjonada, isenta de contaminaçáo.
POLPA OE FRUTA GOIABA Sem conservarúes, acidulantê e/ou agentes químicos,
composto liquido eÍraido pelo esmagamento das partes comestiveis de frutas camosas,
apresentação na foíma polpa e tuta congelada. Selecionada, isenta de contaminâção.
POLPA DE FRUTA MANGA Sem consêryantês, acidulanlê €/ou agênles químicos,
composto liquido êxtraido pelo esmagamento das parles comestivêis de frutas camosas,
apresentaÉo na forma polpa e ftuta congelada. Selecionada, isenta de contaminaÉo.
TOMATE Aspeclo globoso, cor vermelha, classificada como legumes, graúda, de polpa
,irme e intacta, isento de enfermidades boa qualidade, livres de resíduos de fertilizantes,
sujidade, parasitas ê larvas, sêm lesões de oÍigem fisica ou mecánica oriunda do
transporte.
Bolo de vários sabores: grande inteiro tipo caseiÍo 1 kg (Pé de moleque, Bolo Íoío, Bolo
de Leite), a ser entregue em sacola plástica espedficando dada de validade e
identificaçáo do fabricante.
Carne de ovino com osso: resfriada, sem coloraçáo esverdeada, fresca, acondicionada e
a seÍ entÍegue em saco plástico estêril êmalada a vácuo e comprovação sanitária.
Came dê capfino oom osso: resÍriada, sem coloração esverdeada, tresca, acondicionada
ê a ser êntregue em saco plástico estéril embalada â vácuo e comprovaÉo sanitária.
CARNE BOVINA FRESCA (MOíDA); tipo acém ou músculo, fresca, provenienle de
ânimais sadios, âbâtidos sob inspeçâo veterinária, produto sem osso, sem pele, devendo
apresentaÍ coloração vermelho?vivo, odor característico e aspeclo próprio não amolecido

CARNE BOVINA FRE§CA, MAGRA: Tipo acém ou músculo resftiado. O produto não
deverá apÍesentar a superlcie pegajosa, paíes flácidas ou de consastência anornal com
indícios de fermentação pútída. Deverá estar em boas condiçóes de higiene e sem
manchas esverdeadas.
COSTELA BOVINA: Ponta de agulha, frêsca, provênienlê de animais saudáveis, abatidos
e processados higienicamente. Produto sêrn osso, sem pele, consistência firme e
compada, cor vermelho?bÍilhante, com teor máximo de gorduÍa permitido pela lêgislação.
FIGADO BOVINO: Proveniente de animais saudáveis, abatidos ê processados
higienicamente. Cor vermelho escuro?brilhante, sem gorduras e nervuras, em perfeito
estado de conservaÉo, sem odor impróprio ou quaisquer c€racteristicas que inviabilizem
o consumo.
FRANGO lN NATURA , inteiÍo, rêsfiado de píimei.a qualidade. Embalagem em filme
PVC transparenle ou saco plástico transpaÍente, conlendo identiÍicâção do produto, pÍazo
de validadê, marcâs e caÍimbos oficiais.
OVOS CAIPIRA in natura, írescos
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4.O,OO TRATAMENTO DIFEREIiICIADO PARA ME/EPP
4.1 . Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condiçôes dêterminadâs no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situâÉo prevista no inciso lV, do Art.
49, todos da Lei 123106: Lícitação inexigível - Art.74,lV, da Lei 14.133121.

Ruâ Tereza Ealduino dâ Nóbrêgã, 5/N, CenÍo
CEP: 5E.685-000 - Assunção - PB
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4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor em potencial que se enquadre
nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitaçáo, inclusive as Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

s.O.DAS OBRIGAçOES DO CONTRÂTANTE
S.1.Efetuar o pagamento relativo ao objêto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do conespondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidadê dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
S.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçóes dos Arts. 1 1 5 a 123 da Lei
14_133121.

6.0.DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por lodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, allerações, impeÍfeiçóes ou quaisquer inegularidades discrepãntes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recêbimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibalidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificaçáo exigidas no respêctivo
processo de contrataçáo direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaçáo de regularidade e qualificação exigides quando da instrução do referido processo de
contrataÇão direta.
6.6.Executar todas as obrigaçóes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçóes técnicas
conespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposições dos Arts. 115 a í23 da Lei
14.133t21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCh
7.1.O prazo máximo para a execução do objêto desta contratação e que admite prorrogaçáo nas
condições e hipóteses previstâs na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão
do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega. 5 (cinco) dias.
7.2.Salvo disposiçôes em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

tll iEili
LhJEtr'

E -màltsr prefeltura.ôssuncáo@bo[.com.br
gãbinete@àssuncao,pb.gov.br

I

I

I



ESTADODAPARAíBA
PREFE'TURA MIIN'C'PAL DE ASSUNCÃO ã%

SECRETARIÂ DE EDUCAçÃO

Ruâ Terezê Bôtduino dê Nóbregâ, 5/N, Centro
CEPr 58.685-000 - Assunção - PB

Secretariâ de

EDUCAÇÃO
7.3.4 vigência da presente contrataçáo será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTAMENTO ETi SENTIOO ESTRITO - REAJUSTE
8.'l.Os preços contratados são fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderáo soÍrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporçáo da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se poÍ base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para âs
obrigaçôes iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de rêajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difêrenÇa
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
8.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual parâ tazer Íae ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila,
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133121.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como es disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de
cada parcela.

í0.0.DA vERlFtcAçÃo DA QUALIFTCAçÃO rÉCntCa E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificaçâo da qualificação técnica e econômico-Íinanceira do fornecedor, a
documentação essencíal, suÍiciente para comprovãr as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14-133121, para demonstrar
a capacidade do fomecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação
jurídica; qualificação técnico-proÍissional e técnico-operacional; habilitaçôes fiscal, social e trabalhista; e
habilitaçáo econômico-financeira; podêrá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçóes em
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as
disposições do Art, 70, do mesmo diploma legal.
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í1.O.DO CRIÉRIO DE ACETTAçÃO DO OBJETO
1í.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121 .

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO
12.1,Serão designados pelo Contratante repÍesentantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. 'l 17, da Lei 14.133121 , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsidio dê informações
pertinentes a essas atribuições.

í 3.O.DA§ SANÇOES ADTINISTRATIVAS
13-1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facuttada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçóes previstas no Art. 155, da Leí 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condiçóes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infraçóes administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ênte federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de

\, penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada de
outras sanções previstas âa Lei 14.133121.
1 3.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acÍescido de juros moratórios de í7o (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

í4.O.DA COmpENSAçÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contrâtado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagemento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e l= índice de compensaçáo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, ."ndo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a
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compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

ís.o.Do ALTNHAMENTo Aos pLANos oe lomtxlsrmçÃo
15.1-A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administraçáo, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas fenamentas de planejamento aprovades, onde estâo fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

í6.0.DA JusIFtcATtvA DA EscoLHA Do flpo DE soLuÇÃo A CoNTRATAR
16.í.4 solução que melhor âtende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizaçôes, para compor o cardápio da
merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de
Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025. Salienta-se que a vigêncía da contrataçáo
será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1O5 a 114, da Lei 14.133121.
í6.2.Nesse mesmo diapasáo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14j33121,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantâjosa
para a Administraçâo, a contrataÉo do ob,leto detalhado no presente instrumento, da forma como se
apresênta.

í7.0.DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COUO Ur TODO
I 7.1 .Conforme os elementos apresentados, a soluçáo é. Aquisição de gêneros alimêntícios duetamente
da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizaçôes, para compor o cardápio da
merenda escolar dos alunos matriculados na rede munícipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de
Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025. Entende-se que o fornecimento poderá ser
realizado na forma parcelada.

,I 8.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
'18.1 .A Administração almeja com a contrataçáo da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
18.2.Em termos de economicidade, a eíetivaçâo da melhor corúrataçáo viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: Aquisiçáo de gêneros alimentícios diretamentê da Agricultura
Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizaçóes, para compor o cardápio da merenda
escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunçáo -
PB, através do CREDENCIAMENTO OO1l2O25.
18.3.Com relaçáo à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos finenceiros disponíveis.
18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quanütativos e demais exigências devidamente defínídas -, esp€ra-se o regular cumprimento, por parte

E-môlls: prefeitura.assuncao@bol.com.br
gãbinete@assuncao.pb,gov.br
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do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumrdos, pois,
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão conlratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços
paa a tealizaçáo de novo certame destinado a contrataÇão do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
'18.5. Entende-se que a correta execução do objeto da contrataçáo em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará
impactos ambientais negativos.

,t9.O.DA ANÁLISE DE RISCO
19.'l .Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataçáo semelhante, tais

\-/ como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigâções,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
'19.2. Entende-se que as ações, de iniciativa da Administraçáo, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataçáo do presente
fornecimento dêverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sançóes administrativas a
serem deÍinidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

Assunção - PB, 17 de Junho de

SILVA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

Rua Terezê Bôtdulno da Nóbregâ,5/N, Centro
CEPr 58.685-000 - Assunção - PB

r.5/Et.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNIC|PAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCrA - APROVAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, Empreendedor
Familiar Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos
matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do
CREDENCIAMENTO OO1/2025,

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCN
1.1.O referido Termo de Referência apÍesenta os elementos necessários e suÍicientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administraçáo, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0.oA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

"Aft. e Para os fms desta Lei, considera-se:"

XXlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e sêrvços que deve
conter os seguintes parâmetros e elementos descrúvos: "

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da
licitaçâo.

AssunÇão - PB, 17 dê junho de 2025.

IPE D OLIVEIRA VILAR
Prefe

,
,

Termo de Referência aprovado - Art, 60, )(Xlll, da Lei 14.133121:
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ecretaria de,

MÉDIA (AGRICULTURA FAMILIAR)

qUAÍ{T
PAÂ

cot{AB

PAA CONAB"

PRODUÍO

oRGAr{rco

SANDRO SIMONE
ERII(A

REJANE

MARIA
JOSÉ

MARIA
VERA

EI.OYcóD. DrscRrMrNAçÃo UNID.
ROMILDO

(zoMrNHo)
MARIA D[
FÁÍMA

MÉDtA TOTAL

Rs 3,00 Rs 10,00 Rs 10,001 ATFACE CRESPA KG 2000 Rs 9,67 Rs 12,s7 Rs 4,00 Rs 8,21 Rs 16.,113,13

2 ABACAXI PEROLA KG 500 Rs 3,86 Rs s,o1 Rs 7,00 Rs s,00 Rs s,22 Rs 2.608.75

KG Rs 4,20 Rs s,46 Rs 6,00 Rs 6,00 Rs 4,oo R5 s,133 BANANA PACOVAN Rs 7.6SA,00

KG 1500 Rs 4,02 R5 s,22 R5 4,00 Rs 4,49 R5 3,00 Rs 4,ls4 BATATA DOCE R5 6.219,m

Rs s,32 Rs 6,91 Rs 7,00 Rs s,oo R5 3,s05 BATATA INGLTSA KG 800 Rs s,ss Rs 4.436,80

Rs 11,46 Rs 14,89 Rs s,006 IOGURTE DE FRUTAS LIÍRO 1500 Rs s,99 Rs 9,34 Rs 14.m2,so

Rs s,02 Rs 6,s2 Rs 4,s0 Rs 4,00 R5 s,017
BEÍERRABA DE 1i

QUAI-IDADÉ
KG Rs 3.06,m

Rs s,70 Rs 7,41 Rs 9,00 Rs 7,008 CARA KG 500 Rs 7,28 R5 3.638,75

Rs 7,oo Rs 6,s09 CTBOLA KG 500 Rs 5,0s Rs 6,s6 Rs 4,00 Rs s,82 Rs 2.9Xr,m

10 CENOURA (G s00 Rs 6,24 Rs 8.10 Rs 7,00 Rs 8,00 Rs s,00 Rs 6,87 Rs 3.434.m L

KG 500 Rs 6,63 Rs 8,61 Rs 4,00 Rs 7,00 R5 6,00 R5 6,4s RS 3.224.m I11 CHUCHU

KG 1000 Rs 10,93 R5 14,21 Rs 3,00 Rs 13,00 Rs 13,00 R5 2,so Rs 9,44 Rs 9.4/ro.m ;12 COENÍRO

FARINHA OE MANDIOCA KG s00 Rs 7,00 Rs 6,00 Rs 5,s0 Rs 3.250,m13

KG 500 Rs 26,76 RS 34,78 Rs 14,00 Rs 12,00 Rs 21,89 R$ 10.942,í) it4 FEIIÃO V€RDE À VÁCUO

500 Rs 7,43 R5 9,6s Rs 8,00 Rs 7,oO Rs 8,02 Rs 4.olo,(x)15 GOMA DE ÍAPIOCA K6

Rs 10,20 Rs 13,25 Rs 16,00 Rs 10,00 Rs 12,36 Rs 6.181,2s16 INHAME KG 500

Rs 4,00 Rs 4,00 Rs 4,0017 JE RIM UM KG 500 Rs 2.e).m

500 Rs 6,41 Rs 8,32 Rs 4,s0 Rs 5,00 Rs 6,06 Rs 3.028,7s18
MACÀXEIRA {DESCASCÂDA

E CONGELADA)
KG

Rs 5,s1 Rs 7,16 Rs e,00 Rs 6,00 R5 6,92 Rs 6.917,5019 IÂRAN.IA P[RA 1000

Rs 3,80 Rs 4,00 Rs s,oo2A TIMÀO TAITI KG 500 Rs s,30 Rs 6,88 Rs 2.4)7,v)

Rs 3,00MELANCIA KG 500 Rs 3,18 Rs 4,12 Rs 2,60 Rs 2,00 Rs 2,98 Rs 1.49O,0O2t

KG 500 R9 4,70 Rs 6,10 Rs s,s0 Rs 4,oo R9 s,08 Rs 2.37,5022 MEúO AMARÊLO

500 Rs 3,8s Rs s,06 R5 4,00 R5 6,20 Rs 3,00 R5 4,43 Rs 2.21s,0023 MAMÃO KG

Rs s,47 Rs 7,11 R9 3,20 Rs 8,00 R5 8,0O R5 10,00 Rs 6,e6 Rs 2.ffi9,0024 PIMENTÂO VÉRDE KG 300

Rs 15,00 R5 1s,00KG 1000 Rs 11,71 Rs 1s,21 R5 7,00 Rs 1s,00 Rs 13,1s Rs 13.1s13325
POLPA DE IRUÍA-
ACEROTÂ

IIIIII
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I

I

III

II

II

II

II
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1500
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KG



KG 1000 Rs 10,71 Rs 8,00 Rs 1s,s0 Rs 1s,s0POLPA DE FRUTA' CAJU Rs 13,19 Rt 13.186,3326

1000 Rs 10,14

Rs 13.92

RS 13,1 Rs 7,00 Rs 14,00POLPA DE FRUÍA.. GOIABA KG Rs 14,00

Rs 1s,50

RS 14",: R5 12,05z1 Ã$ r2.a5n,57

KG 1000 Rs 10,10 Rs 13,13 Rs 7,00 Rs 14,00 Rs 14,00 Rs 14,00
POTPA D€ FRUTA-

MANGA
Rs 12,0428 R$ 12"03ô,33

600 Rs 4,76 Rs 6,18 Rs 8,00 Rs 7,00TOMATE KG R$ 7,00 R5 6,s929 R5 3.992,80

Rs 16,4s Rs 21,37 Rs 1s,ooKG Rs 17,6130 BOLOS VARIADOS R$ 92320,m

KG 300 R5 28,91 Rs 37,s8 Rs 22,00
CARNE DE OVINO COM

osso
Rs 30,00 R5 29,6231 89 8-886.7s

KG 300 Rs 29,s1 Rs 38,36 Rs 30,0032
CÂRNE OE CAPRINO COM

os50
Rs 30.00 Rs 31,97 85 9-590.2s

KG 300 Rs 25,0033
CARNE BOVINA FRESCA

(MOÍDA)
Rs 28,00 Rs 26,50 BS 7_95ê,m

300
CARNE BOVINA FRESCA,

MAGRA
KG Rs 24,2s Rs 31,s2 Rs 3s,00 Rs 30,00 Rs 30,1934 85 9,0527s

Kg 300 R5 23,19 Rs 30,14 R5 22,0035 COSTELA BOVINA Rs 20,00 Rs 23,83 N 7.r4s,7s

Kg 200 Rs 1s,00 R5 16,00 Rs 15,50 B5 3,1m.m
Rs 21,90 Rs 27,ss Rs 1s,003l FRANGO IN NATURA (G 300 Rs 14,00 Rs 19,61 R5 5.883.7s

38 ovos UND 3000 Rs 1,04 R5 1,36 Rs 0,s0 Rs 1,09 Rs 1,20 R$ 1,20 Rs 1,oo Rs o,90 R5 1,04 Rs 3.187s
Rs 286.Xr2,6OTotal

IIIIIIIIIIIIrIIIII

IIIIrI

I

II

III
-

II I

II

OATA I IASSI NATURA,/RESPONSAVEL
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

í.O.DO OBJETO
I . 1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agrícultura Famtliar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizaçôes, para compor o cardápio da
merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de
Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025.

2.O.DA CONSULTA DE MERCAOO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser competível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor êstimado foi definido com base no melhor preço afendo por meio da
utilizaÇâo dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora
de acesso; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1 . Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta reaüzada, foram
escolhidos aleatoriamênte dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta AdministraÇão
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de
entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de
aferição do melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, adotados de maneira
combinada, relacionamos abaixo o preÇo de reíerência considerado satisfalório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboraçáo da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

tÍ'iü,I ''TI
r§eia

cóDlco
,|

2

3

DESCRIçÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO
ALFACE CRESPA de 13 qualidade, com folhas integras UND 2000 8,21
livres de fungos; trânsportadas em sacos pláslicos
transparenles de primeiro uso.
ABACAXI PEROLA De 1'qualidade, tamanho grande, cor e UND 500 5,22
ÍormaÉo uniÍormê, com polpa inlacta e Íirme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Acondicionado em embalagem apÍopriada.
BANANA PACOVAN Em pencas, de 1â qualidade, sabor DUz 1500 5,13
doce, aspecto e cheiros prôprios, tamanho e coloraçâo
uniforme, com polpa frme e intacla, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos fisicos ê mecânicos oriundos do
manuseio e transportes, ausência de sujidade.
BATATA DOCE Firme e compada, devendo ser gÍaúda, KG '1500 4,'15
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso
e sujidades, sem danos Íisicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, livre de residuos de fertilizantes.
BATATA INGLESA Lavada lisa de'lâ qualidade, compacta ê KG 800 5,55
ÍlÍme sem lesóes de oÍigem Íisica ou mecánicâ, com
tamanho uniforme devendo ser graúda.
IOGURTE DE FRUTAS - de sabores variados ê em LITRO í500 9,34
embalagens de 1 litro.
BETERRABA DE 1'OUALIDADE, fresca, compâc1a e Íirme, KG 600 5,01
isentâ de sujidádês, tamanho ê coloraçáo uniformâ, devêndo
sêr bêm dêsênvolvidâ.

P. TOTAL
í6.420,00

2.6'10.00

7.695,00

6.225.OO

4.440.O0

14.010,00

3.006,00

4

6

7



9

10

11

12

13

14

15

'16

17

18

19

21

22

23

KG

KG

KG

500

500

500

7,28

5,82

6,87

CARÁ Tamanho médio, de 1â qualidade, novo, nào pode
estar murcho.
CEBOLA de píimeira qualidade, sem rama, frescá compacta
e Íirme sem lesões de origem física
CENOURA Compacta e firme sem lesôes de origem fisica
ou mecãnica sem rachaduras e cortes com tamanho e
coloração uniforme. Oevendo ser graúda.
CHUCHU Enra AA, in natura, pouca rugosidade, tamanho
médio, procedente de espêcies genuinas, sás e Írescas,
polpa integra e fiíme. lsento de lesôes de origem físicâ,
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície.
COENTRO Hortaliça classiÍicada como verdura cor verdê
fresca, aspecto e sabor própÍio isenta de sinais de
apodrecimento, sujidades e materiais lerrosos.
Transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro
uso.
FARINHA DE I\4ANDIOCA Crua tipo 1, grupo seca, classe
finâ, obtido das raizes de mandioca sadias, devidamente,
acondicionada em embalagem de polietileno atôxico
transparente, com identificaçào na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso.
FEIJÃO VERDE À VÁCUO Feijão verde de 1a qualidade,
debulhado, íntegÍo, de colheita recente; com aspeclo, odor,
cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas,
material tenoso, sujidade ou corpos estrânhos; com grau de
maturaçáo adequado para o consumo.
GOMA DE TAPIOCA Massa pronta para preparo da lapioca.
Feita da Íécula de mandioca, hidratada moída e embalada.
É um produlo de aspeclo em pó Íino com gÍânulo de
coloraÉo branca, úmido com odor caracteristico de
mandioca. Náo contem glúten, sal, sódio e conumo.
INHAME Produto de boa qualidade e sem deÍeitos
grosseiros, como rachaduras, perfuÍaçôes e cortes. Com
aspecto, aroma e sabor típicos do produto. Livres de
umidade externa, com casca que solte fâcilmênte, polpa
branca ou amarelada e de aspecto fíesco.
JERIMUM Maduro extra AA, in natura, procedente de
espécies genuínâs e sás, cásca limpa e sem manchas,
polpa integÍâ e Íirme. lsento de lesóes de origem fisica,
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos
êstranhos aderidos à superficie externâ.
MACAXEIRA (DESCASCADA E CONGELADA) Macaxeira
descascada e congeladâ embalada à vácuo, entregue
congelado, com aspecto alongado, cor, cheiro e sabor
própíios, com ausência de substâncias estranhas,
acondicionado êm sacos plásticos transparentes atóxicos.
LARANJA PERA De 1â qualidade, in natura, apÍesêntando
gÍau de maturação adequado a manipulaçáo, lransporle e
consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem
lesÕes de origem físicá ou mecânica oriunda de manuseio
ou transporte.
LIMÃO TAITI Produto integro, sem manchas, picadas de
insetos ou sinais de apodÍecimentos, estarem em ponto de
maturaçâo próprio para o consumo.
IVELANCIA Redonda, graúda, de lâ qualidâde, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e
intacta, acondicionadâ em a granel.
MEúO AIVIARELO Fruta procêdênte de frutiÍicação sã, in

natura, de 1â qualidade de âcoÍdo com as suas
características. Cheiro ? Próprio; Sabor ? Próprio doce.
Ausência de sujidades, larvas e parasitos. O Íruto deve estar
ínlegro, @m cásca Íirme, sem rachaduras.
MAMÃO Tipo foÍmosa in natura e)Íra, apresentando
matuÍação média (de vez), polpa firme ao toquê, sem
apresentar avarias de casca, procedentê de espécie
genulna e sá, fresca. lsento de lesôês de origem íisica,
mecànicá ou biológicá matéía terrosa, sujidade.
PIMENÍÃO VERDE De 1â qualidade; ? livre de fungos;

KG 500 6,45 3.225,00

KG 1000 9,44 9.440,00

KG 500 6,50 3.250,00

KG 500 21 ,89 10.945,00

500 8,02 4.010,00

KG 500 12,36 6.180,00

KG 500 4,00 2.000,00

KG 500 6,06 3.030,00

KG 1000 6.92 6.920,00

KG 500 5,00 2.500,00

KG 500 2,98 1.490,00

KG 500 5,08 2.540,00

KG 500 4,43 2.215,00

3.640,00

2.910,00

3.435,00

KG
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24 KG 300 6,96 2.088,00
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tamanho de mêdio a grande.
POLPA DE FRUTA ACEROLA Sem conservantes, KG
âcidulante ê/ou agentes químicos, composto liquido extraído
pelo esmagamênto das partes comestiveis de frutas
carnosas, apresentação na forma polpa e fruta congelada.
Selecionada. isenta de contaminação.
POLPA DE FRUTA CAJU Sem conservantes, âcidulante KG
e/ou agentes quimicos, composto liquido eíraído pelo
esmagamênto das partes comestíveis de frutas carnosas,
apresentaçáo na forma polpa e fruta congelada.
Selecionada, isenta de contaminação.
POLPA DE FRUTA GOIABA Sem conservantes, acidutante KG
ê/ou agentes quimicos, composto liquido extraído pelo
e§magamento das partes comestiveis de fÍulas camosas,
apresêntação na formâ polpa e fruta ôongelâdã.
Selecionada, isenta de contaminação.
POLPA DE FRUTA MANGA Sem conservantes, acidulante KG
e/ou agêntes químicos, composto liquido extraído pelo
esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas,
apresentaçáo na forma polpa e fruta congelada.
Sêlecionada, isenta de contaminâÇão.
TOMATE Aspecto globoso, cor vermelha, classiÍicada como KG
legumes, graúda, de polpa fiÍme e intacta, isento de
enfermidades boa qualidade, livres de resíduos de
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem lesôes de
origem física ou mecânica oriunda do transporte.
Bolo dê vários sabores: grande intêiro tipo caseiro 1 kg (Pé KG
dê molêque, Bolo fofo, Bolo de Leite), â ser entregue em
sacola plásticâ especiÍicando dada de validade e
identificação do fabricantê.
Carne de ovino com ossor resfriada, sem coloração KG
esvêrdeada, fresca, acondicionada e a ser entregue em
saco plástico estéril emalada a vácuo e comprovaçáo
sânitária.
Carne de caprino com osso: resfriada, sem coloração KG
esverdeada, fresca, acondicionada e a seÍ êntrêgue em
saco plástico estéril embalada a vácuo e comprovação
sanitária.
CARNE BOVINA FRESCA (MOIDA): tipo acém ou músculo, KG
frescâ, proveniente de animais sadios, abatidos sob
inspêção vetêrinária, produto sem osso, sem pele, devendo
apresentar coloraçáo vermelho?vivo, odor característico e
aspecto próprio não amolecido .

CARNE BOVINA FRESCA, MAGRA: Tipo acém ou músculo KG
resÍriado. O píoduto não deverá apresentar a superfície
pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal com
indícios de Íermêntação pútrida. Devêrá êstar em boas
condições de higiene e sem manchas esverdeadas.
COSTELA BOVINA: Ponta de agulha, fresca, proveniente de KG
animais saudáveis, abatidos e píocêssados higienicamente.
Produto sem osso, sem pele, consistência Íirme e compacta,
cor vermelho?brilhante, com teor máximo de gordura
permitido pela legislaÉo.
FÍGADO BOVINO: Proveniente de animais saudáveis, KG
abatidos e processados higienicamente. Cor vermelho
escuro?brilhante, sem gorduras e nervuras, em perfeito
estado de conservaçáo, sem odor impróprio ou quaisquer
caracteristicas que inviabilizem o consumo.
FRANGO IN NATURA inteiro, resfriâdo de primeira KG
quâlidâde. Embalagem em filme PVC transparente ou saco
plástico transparente, contendo identiÍicâÉo do produto,
prazo dê vâlidâde, marcas e caÍimbos oÍiciais.
OVOS CAIPIRA in natura, frescos KG

1000 13,15 13.150,00

1000 13,19 13.190,00

1000 12,05 12.050,00

1000 12,04 12.040,00

600 6,59 3.954,00

3000 17,61 52.830,00

300 29,62 8.886,00

300 31,97 9.591 ,00

300 26,50 7.950,00

300 30,19 9.057,00

300 23,83 7.149,00

200 15,50 3.100,00

300 19,44 5.832,00

26

27

29

31

33

35

36

37

28

30

34

38 3.120,00
286.í23,00

3.O.DO VALOR
3.1 .O valor total é equivalênte a R$ 286.123,00.

3000 1 ,04
Totel



4.0.DAS CONDTÇOES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogação nos casos
previstos na L,ei 14.133121 , está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de
Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
4.2.4 vigência da presente contratação será determinada 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4,8,Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
4.9.Na ausência de pÍevisão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual paÍa Íaz Íace ao reajuste de preços poderá seÍ
realizado por simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatória do
fato imprevisível ou previsível de consequência incaÍcuíáveÍ, observadas as disposições dos ArÍs. í24 a
136, da Lei 14,133121.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da lei 14.133121; da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do período de adimplemento de
cada parcela.

Assunção - PB, 17 de junho de 2025

GEN CONTRATAÇÃO

lrEilã
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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNtCtPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO

Ao Secretário de Finanças e Tesouro,

para pronunciamento quanto a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizaçôes, para compor o cardápio da
merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal
de Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO 00112025 com estimativa da contratação
de R$ 286.123,00 (Duzentos e oitenta e seis mil, cento e vinte e três reais).

\" Assunção -PB, 17 de Junho de 2025

te ContrataÇão

)
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE ASSUNçÃO
SECRETARIA DE FINANçAS E TESOURO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

DISPONIBTLIDADE ORçAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação diretar

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar
Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos matriculados na rede
municipal de Ensino, da Prefeitura Municipal de Assunção - PB, através do CREDENCIAMENTO
00L1202s.

DECLARÂçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Unidade Gestora:
02.06(FSECRETARIA DE EDUCAçÃO

Classificação da despesa:
02060.12.306.0400.2040 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR;

02060.12.306,0400.2042 - MANUT. DA MERENDA ESCOLAR- R. PROPRIOS;

02060.12.306.0400,2041 _ MANUT. DA MERENDA ESCOLAR _ PNAC;

Elemento da despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUIYO

Fonte de Recursos:
500 - Recursos não Vinculados de Impostos;
552 - Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Programa Nacional de Alímentação Escolar (PNAE);

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE;

Assunção - PB, 17 de junho de 2025.

LUIZ WALDVOGEL DE LIV IR,A SANTOS JUNIOR
Secretário

,
,



ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAíIIIENTO DA OESPESAS - Q.D.D

EXERCiCtO: 2025

Página. 13167

RS 1,00

Classificação

de Oespesa

ldentificador Descrição Fonte Valor

EXECUTIVO

2060 . SECRETARTÁ DE EDUCAçÀO

2060.12.306.9o0.2Íx0 - MAxuÍEt{cao oo pRoGRAlta DE ERE}|DÂ E§coLAR

1268 3 3 90 30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

2060.12.30G.(x&.2()/l1 - ltAllUT. OA eRE OÂ ÊSCOLAR - p AC

1270 3 3 90 30 OO,OO MATERIAL DE CONSUMO

2060.t2.3)6.(xoo.ãX2 - [A}{UT.OÀ mER-ESCOLAR.(UER.ÉSCOI.G.AUHEI{T.LÂt{CHE)

1271 3 3.90.30 00 00 MAÍER|AL DE CONSUMO

552

Ío(.l d. Fichs Oisimêntária

570

Td dr Fkha OÍçdnrrÍárü

500

Toa.l dr Flct[ OÍçernêmáde

500

589

570

571

572

575

576

59S

500

569

570

571

572

575

576

500

569

570

571

572

575

576

599

500

5ôS

570

571

572

575

576

599

708

710

721

150 000.00

5.000,00

80 000.00

1000,00

1.500,00

2 000,00

500,00

500,00

500 00

500 00

500,00

2.000,00

2.000,00

1.000 00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

1.000 00

1.000,00

1.500,00

1.000,00

500.00

500,00

500 00

1.000 00

10.000,00

20 000,00

E0.000 00

10.000,00

10.000,00

50.000,00

50 000,00

50.000,00

5 000,00

5.000.00

5.000.00

,$.000.00

5.000,00

80.000,00

2080.í2.38í.m00,1010 - coilsT.aMPLracÂo E RÉF.DE uNlD.EscoLARES

1272 4.4.90 30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

1273 4.4.90.30.00.00 |MÂTER|AL DE CONSUMO

1274 4.4.90.30.00.00 MÂTERíAL DE CONSUMO

\-/ 1275 4.4.90.30.00.00 MATERTAL DE coNSUt\.{o

1NB 4 4,90.30 OO.OO MAÍERIAL DE CONSUMO

127? 4.4.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUTVO

't278 4 4.90 30 00.00 MATERTAL DÊ CONSUMO

'1275 4.4.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUT\,|O

1280 4.4.90.36.00 0O OUTROS SERV|ÇOS OE ÍERCE|ROS - PÉSSOA FISICA

12ü 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERoEIROS - PESSOA FíS|CA

12A2 4.4.90 36.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FIS|CÂ

1283 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FiStCA

128/ 4.4.90.s6 OO.O0 OUTROS SERVIÇOS OE ÍERCETROS - PESSOA FiSTCA

ltr,a' 4.4.90.38.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FISTCA

12AA 4 4 90.38 OO.OO OUTROS SERVTÇOS DE ÍERCE|ROS - PESSOA FÍSICA

1287 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVTÇOS 0E TERCETROS- PESSOA FÍS|CA

12Aa 4.4.90.39.00 OO OUTROS SERMÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURID|CA

128s 4.4.90.3S.00.00 OUÍROS SERVTÇOS OE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA

12SO 4 4.90.3S OO.OO OUTROS SERVrÇOS OE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA

12s1 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERV'ÇOS DE TERCEJROS - PESSOA JURIDJCA

_ 12!2 4.4.S0.39 OO.0O OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSO^ JURÍOICÂ

" tzgg 4.4.s0.39.00.00 ouÍRos sERvtÇos oE TERcEtRos- pESSoÀJURlDrcA

'tzs4 4.4.90 39 00.00 ourRos sERVIÇos oE TERcErRos - pEssoA JURID|CA

12gs 4.4.90 3s.oo.oo ouÍRos sERVtÇos oE TERcElRos - pESSoA JURíD|CA

1296 4.4.90 51 00.00 oBRAs E TNSTALAÇôES

1297 4 4.90.s1.00.00 oBRAS E tNsrALAÇôEs

1298 4.4 90.51 00.00 OBRÂS E TNSTALAÇÔES

1299 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÓES

1300 4 4.90.51.00.00 oBRÂS E TNSTALAÇÓES

1301 4 4.90.51 OO.OO OBRÂS E INSTALÂÇÔÊS

1302 4 4.90 5r.00.00 oBRAS E tNsrALAÇóES

1303 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSÍALAÇÔES

1304 4.4.90.51.00.00 oBRAs E TNSTALÂÇôES

1305 4.4.90.51.00-00 oBRAS E |NSTÂLAÇÔES

1306 4.4.90.5i.00.00 oBRÂs E tNsrALAÇôEs

Totâl dá Fichá orçamentária

2080.12.36t.0a@.totr - aQutscao oE vErculos,lrovErs E EorJrPA Et{Íos
1307 4 4 SO,52.OO.OO EQUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

1308 4 4.90.52.00,00 EOUIPÀi/IENTOS E MATERIÂL PERMANENTÊ

I3O9 
' 

.I .0.'2 OO OO ÉOUIFAMENÍO§ Ê MÂIERIAL PEiMANENÍI

I31O 4.',90.62 OO OO EOUIPAMENTOE E MATÉRIAL PEFMANENTE

500

569

,?0

971

C.,'llúr 2oL. . Llà l\tlh Í..ioLíi . Tr{ô ú dhdrd rs.B+rlú. T.l. iLrt !L} traa lil(lf - !ti.ü. líL{.úiE {á llâú6 llllL.l

100 000 00

20.000,00

20.000,00

30.000,00

317.000,00

sí.ürilr
ueta

Íotal


